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DÁ DENOMINAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Praça Professora Dilza Monteiro Alves, a praça 

localizada em frente ao Clube Recreio Operário, localizado n Av. Doutor 

Alberto Plácido, no bairro de Fernão Velho. 

rt. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Sala das Sessões, 29 de novembro de 2019. 
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